
 
 

 
 

 

PORTARIA UNIFAN Nº 007/2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR do Centro Universitário Nobre, no uso de suas 

atribuições, resolve:  

 

Artigo 1º - Autorizar a criação do Curso de Bacharelado em Engenharia da 

Computação, no Centro Universitário Nobre - UNIFAN.  

 

 

Artigo 2º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Feira de Santana, 08 de Junho de 2021.  

 

 

Prof. Jodilton Oliveira Souza  

Reitor e Presidente do Conselho Universitário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


